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A Constituinte 
total, revolucionária, 

ou a moderada, 
oriunda do Congresso? 

As duas possibilidades estão postas para o professor Raul Horta. Depende da forma de convocação. 
; '"Especialista em Direito Consti­
tucional, matéria da qual é o cate-
drãtico da Faculdade de Direito da 
ÜFMG,'' o professor Raul Machado 
Horta-lembra precedentes históri­
cos 'Como a Convenção de Filadél-
fia,-que elaborou a Constituição 
americana de 1787, e, a transforma­
ção dos Estados Gerais em Assem-
bléia . jNacional Const i tuinte na 
Fiança, 'em 1789, para acreditar na 
leg i t imidade da convocação de 
uma assembléia no Brasil. 
I Classificando de solução mais 
moderada a de um Congresso.com 
poderes constituintes, Horta vê ne­
le condições morais para redigir a 
nova Constituição, "uma vez eleito 
pelo povo". Responde ainda que 
não é papel das. Forças Armadas 
agirem como partido militar e ma­
nifesta desejo de que "esta evolu­
ção afaste de uma vez por todas as 
formas de insurreição de um poder 
de fato em face de um poder consti-
túíüó".-
, * -Raul Machado-Horla foi o rela-
tòrTgeral do anteprojeto da Consti-' 
túição de Minas Gerais em 1967, e 
tem três livros publicados, um de­
les sobre o assunto: "O controle da 
Consti tucionalidade das Leis no-
Regime Parlamentar". Os out ros 
são: "Autonomia do Estado Mem­
bro no Direito Constitucional Bra­
sileiro" e "Imunidades Parlamen­
tares". Atualmente exerce uma di­
retoria nâ Companhia Siderúrgica 
Belgo-Mineira, em Belo Horizonte. 
• E .-.Como deve ser a convocação da 

Assembléia Nacional Constituinte? 
j-o Considerando os precedentes; 
e laemana, normalmente, de um fa­
to,.revolucionário. Estes os antece­
dentes,' no caso, do Direito Consti­
tucional brasileiro. Para nos limi­
tarmos , ao período* republicano, 
bastaria lembrar da Constituinte 
de^l891, que adveio da queda do 
Império e da proclamação'da Re­
públ ica . A, Constituinte de 1934, 
due decorreu da revolução liberal 
qje?Í930 e em grande parte da revo-
ljuçãofconstitucióhalista de ' São 
Paulo, em 1932.|T1 

j^PfA^Constituinte de 1946, na pas-
sag.é5n;.do regime autoritário de 
19'37;para o regime democrát ico 
qúe^então se inaugurou com a que­
dando Estado Novo. Assim, com ba-
sè^nestes antecedentes, uma Cons­
tituinte é imprevisível. Ela vai de-
<!idnya partir do surgimento, sobre 
^'Hovà estrutura constitucional, ju­
rídica, política e econômica da Na-
ç'ão.''Daí, dentro da tradição das 
Assemblé ias Constituintes, essa 
afirmação de^que ela é sempre li-
\jfêre;soberana, porquê, tendo rom-
pfãdcgm a estrutura jurídica ante-
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rior, ela elabora, ela cria, através 
da Constituição, uma nova ordem 
para o Estado. Nós estamos viven­
do uma época singular. Houve a 
e le ição do presidente Tancredo 
Neves, com base em um amplo mo­
vimento de opinião pública que 
avassalou o País pela intensidade 
de suas manifestações e agora se 
põe, em decorrência, digamos, des­
se fato relevante, da reformulação 
constitucional do Brasil. 

É que todos sentem a impossi-' 
bilidade de manter a Constituição 
de 1967 desfigurada pelas sucessi­
vas emendas cons t i tuc ionais , a 
partir da emenda outorgada de ou­
tubro de 69. Daí essa convergência 
que se nota, nas diferentes tendên­
cias, favoráveis a uma Constituin­
te. Mas pergunto eu: será uma As­
sembléia Nacional Constitituinte 
com a força revolucionária para 
construir a ordem depois dos es­
combros da estrutura anterior, ou 
será o Congresso com pode re s 
constituintes dentro de uma atua­
ção mais controlada do que a As­
sembléia Constituinte? A singula­
ridade dessa atuação é que esta­
mos atravessando.'Haverá sem dú­
vida uma Assembléia Constituinte 
se o futuro Congresso-eleito com 
poderes constituintes assumir o co­
mando soberano da Nação. Isto já 
aconteceu nos grandes modelod 
históricos. Por exemplo, nos Esta­
dos Unidos, a Convenção de Fila­
délfia, que elaborou a Constituição 
americana de 1787, foi convocada 
para reformar os artigos da Confe­
deração e não para elaborar uma 
nova estrutura. 

Também temos o famoso prece­
den te francês, da transformação 
dos Estados Gerais em Assembléia 
Nacional Constituinte. É possível, 
à luz dos precedentes históricos, 
que um Congresso com poderes 
constituintes se transforme em As­
semblé ia Nacional Constituinte. 
Mas aí o movimento terá decorrido 
de uma aceleração revolucionária, 
nesse ímpeto de uma Assembléia 
Constituinte. Se forjsuperada essa 
encruzilhada, a outra solução mais 
moderada que se está admitindo ~ 
para o Brasil"é à de um Congresso 
com poderes constituintes, a ser 
objeto de escolha popular em 1986. 

Esse Congresso teria condições 
morais para compor uma Constitui­
ção de modo a atender a toda a so­
ciedade? • 

O Congresso, uma vez eíeito pe­
lo povo, e durante o processo elei­
toral colocada perante ã opinião 
públ ica á~ ques tão dos poderes 
constituintes, terá naturalmente a 
legitimidade necessária para ela-

,borar uma nova Constituição para 
o País, * 

Essa Constituição teria condi­
ções de satisfazer, insisto, e de ser 
realmente um documento novo? 

É um problema, sem dúvida, da" 
organização constitucional que vai 
ser coloca'do para um Congresso 
com poderes constituintes. Acredi­
to que nessa reoordenação consti- < 
tuc iona l do País haverá matéria 
nova, haverá os acréscimos natu­
ralmente decorrentes do tempo, da 
evolução das instituições, e isto se­
rá acrescentado' a uma estrutura 
constitucional já existente. O Bra­
sil tem uma razoável experiência 
constitucional. Está caminhando 
para um século de existência e a 
Constituição é um documento de 
organização dos poderes, da decla­
ração dos direitos, de regras fun­
damentais '.na organização econô­
mica è social. O conteúdo da Cons­
tituição é'variável no tempo. Acre­
dito que o Brasil também terá uma 
Constituição moderna, atualizada, 
não .uma simples repetição de arti­
gos de constituiçõesanteriores. Is­
to não coadunaria com a liberdade 
do próprioJconstituinte que, geral­
mente, não se submete a fatos ante­
riores. Ele é um criador. 

O poder mil i tar, ou o "Partido 
Mil i tar", como é chamado na Ar­
gentina, teria que ter, nesses novos 
tempos, papel definido? 

No caso, uma Constituição, sem 
dúvida, é um instrumento de con­
trole que vai estabelecer as compe­
tências , as regras,, e as próprias 
Forças Armadas estão submetidas 
às regras da Constituição. Eu não 
me estou referindo às Forças Ar­
madas como partido, porque isto 
não é missão das Forças Armadas. 
Elas são ins t i tu ições nacionais 
permanentes com uma definição 
de rumos que a própria Constitui­
ção estabelece. Sobre este aspecto, 
submetidas, como as demais insti­
tuições, às regras da Constituição. 

O- sr. acha que isto pode evitar 
um novo retrocesso político para o 
País? _ , „ • 

É desejável, e sobretudo a ex­
periência brasileira que já vai as­
sim em níyèrbem acelerado, que 
esta evolução afaste de üma vez 
por todas as formas de insurreição 
de um-poder de fato em face de um 
poder constituído. ' 

Em 1967, engatinhava a infor­
mática, o avanço dos meios de co­
municação, a computadorização. 
Haveria nesta Constituição espaço 
definido para essa matéria? A infor­
mática pode, inclusive., invad i r a 
privacidade do cidadão? 

A questão está bem colocada 

porque suscita um desses grandes 
temas, porque define uma era, te­
mas contemporâneos, uma era cha­
mada pós-industrial. A defesa da 
privacidade pode ser disciplinada 
pela própria Constituição. A nossa 
Constituição, anterior não enfren­
tou este problema, justamente por 
desconhecê-lò. Mas hoje, êm outros 
modelos constitucionais, esta defe­
sa da privacidade do indivíduo es­
tá devidamente assegurada, de mo­
do a oferecer, inclusive, os instru­
mentos legais para p rese rvação 
dela. 

A forma de convocação do Con­
gresso seria por eleição no rma l , 
com a recomendação explícita de 
que os eleitos teriam também pode­
res constituintes? 

Se se tratasse de uma Assem­
bléia Nacional Constituinte ha sua 
forma pura e ortodoxa, sem dúvida 
a convocação emanaria de quem 
tivesse, em determinado momento, 
o poder suficiente para estabele-
cer esta convocação. No caso brasi­
leiro, estamos dentro de uma solu­
ção original. O Congresso com po­
deres constituintes deve ser convo­
cado pelo poder Executivo ou pelo 
próprio Congresso Nacional. Essa 
convocação deve abranger os seto­
res mais amplos ou ela se fará den­
tro das limitações existentes atual­
mente? O primeiro aspecto é im­
portante, porque envolve o lado 
pofítico da questão.. 

Á iniciativa para conferir po­
deres constituintes ao futuro Con­
gresso, parece-me, que, tendo em 
vista esta retomada de prestígio do 
Congresso Nacional, provirá dele 
próprio, exceto se nesse processo 
de convocação exercer uma grande 
influência o presidente Tancredo 
Neves. Mas o ato de convocação 
formal deverá ser do Legislativo. A 
categoria do ato legislativo é que 
dependerá da decisão do Congres­
so. Uma resolução, um decreto le­
gislativo, uma emenda à Constitui­
ção ou um ato adicional à Consti­
tu ição. A' amplitude da convoca-, 
ção, ev iden temente , t raz aí um 
grande problema para que os seg­
mentos populares possam partici­
par da Constituinte através da re­
presentação popular, ou ainda in-
fluindo na escolha dos represen­
tantes. Também isto vai depender 
do Congresso. Se a tendência for 
liberalizadora, serão adotadas me­
didas capazes de reduzir as limita­
ções atualmente em vigor para a 
criação de partidos políticos, redu-
zindo-se os percentuais que hoje, 
praticamente, impedem a criação ; 
de novos partidos. 
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ifiyernar em nome do povo: lição que não pode ser esquecida. 
Toshio M u k a i 

„ErAs-várias Constituições republi­
canas .brasileiras (exceção à de 1891), 
aja^cõpiarem a norte-americana em 
seus:grandes princípios, tiveram in­
seres em seus textos esta expressão 
q'uê"cónsubstancia juridicamente üm 
mandato: "Todo poder emana do po­
vo Te-im seu nome será exercido". 
Mandato que, além de acolher o prin­
cípio democrático no plano jurídico, 
significa que os agentes públicos, 
quaisquer, que detenham parcela de 
poder, devam exercê-lo para servir 
ao, povo, posto que aquele emana des-
tèflsto está implícito naquela expres-
sãcVanalisada a mesma sob a pers­
pectiva jurídica, eis que, em se tra-
tandp-de um mandato, não pode o 
mandatário senão exercer o mandato 
pára servir ao mandante. s 

l\ Contudo, no Brasil, a realidade 
tem demonstrado que a grande maio­
ria daqueles que se alçam ao poder 
desconhece esse aspecto, posto que o 
fazem.não para' servir ao povo mas 
pára servir-se do poder. 
'» * . , 
ii 'Especialmente nestes últimos 

vinte anos, temos experiências infe­
lizmente alarmantes desse fato. Os in­
contáveis escândalos noticiados e 
comprovados, testemunham esta ver­
dadeira* pilhagem dò erário público 
qüe a,História tristemente há de re­
gistrar'para as jnossas gerações fu­
turas?"** V "• . • 
jl É que, como observou o jornalis-

ta^RuyáMesquita, na introdução ao 
livro O. Poder, do Prof. Ives Gandra da 
S l̂va .Martins (E.'de Saraiva, 1984),: "a 
revolução feita para conter a conspi-
raçãoique visava levar este país para 
os caminhos do totalitarismo socialis-
tàj carente de líderes com visão polí­
tica, paranão falar de estadistas, en­
tregava;^ um grupo de tecnocratas 
totalmente destituídos de preocupa­
ções ou~cónvicções*de ordem política 
e:ideológica a tarefa de desenvolver o 
prbjétó"Brasil potência, que na reali-
dàde'hunca foi um verdadeiro proje­

to más sim üma série infindável de 
expedientes econômicos e financei­
ros, garantindo-lhes militarmente o 
poder, necessário para isso, e, o que é 
pior, a total imunidade a qualquer 
sanção da sociedade, por mais clamo-
rosos que fossem seus erros e com­
portamentos aéticos"(p.l5). 

E essa tecnbcracia não está, e 
nunca esteve em lugar nenhum, para 
servir ao povo? mas sim para servir-se 
do poder. Ives Gandra da Silva Mar­
tins, no livro excelente que produziu 
com sua invulgar inteligência, cha­
mou-nos a atenção para esse fato: "A 
tecnocracia, na era da adolescência 
tecnológica por que passa a humani­
dade, é o fruto cristalizado no poder 
de um pensamento voltado para a 
posse pública mais do que para o ho­
mem, e incapaz de perceber que o 
Estado, como lembrava, em suas au­
las na Faculdade de Direito da Uni­
versidade de São Paulo, José Carlos 
Ataliba Nogueira, é meio e não fim". 

Daí ser "a tecnocracia uma casta. 
social não vocacionada para os direi­
tos fundamentais do homem, mas pa­
ra se auto-alimentar e reproduzir-se 
no poder, a ponto de Alvim Tofler 
chamá-la de a classe dos integrado­
res, pois, quando énquistada no go­
verno, subordina-lhe os políticos e 
passa a ditar, independente das aspi­
rações dos povos e das sociedades as 
normas que entende acertadas para 
sua visão limitada do Estado-fim e 
não meio" (p.42). 

Ao lado dos tecnocratas temos 
ainda no Brasil, pelo próprio estágio 
cultural da nossa sociedade, ineludi-
velmente castrada nestes últimos 
anos em suas reais ,e naturais metas 
de desenvolvimento, homens públi­
cos que não sabem (ou fingem não 
saber) que a Constituição lhes conce­
de um mandato popular amplo para 
que trabalhem no Poder em favor do 
povo; e que, juridicamente, está im­
plícito no parágrafo primeiro do art. 

1° da Constituição o dever de exercer 
o poder para servir ao povo. 

Ora, muitos agentes públicos no 
Brasil cometem atos ruinosos para os 
interesses do povo, talvez porque en­
tendam que fizeram tal em nome des­
te... Sem nenhuma pretensão de aqui 
fazer humor negro, pensamos que 
quando um administrador público 
comete atos que favorecem a si ou a 
terceiros que lhes são próximos, pen­
sam que o fazem sempre em nome do 
povo, e isto os imunizaria perante 
aquele texto constucional. 

Enfim, o certo é que, como todos 
sabemos, o nível de corrupção no âm­
bito do poder público neste país, atin­
giu índices alarmantes, e, o que é ' 
pior, tal estado de coisas jã se alas­
trou perigosamente para o âmbito da 
sociedade civil, a ponto de se poder^ 
dizer, sem rebuços, que a corrupção 
está institucionalizada, infelizmente, 
como um câncer maligno que corrói 
todas as pilastras morais da Nação. É , 
o Brasil me,xicanizado, a Nova Repú­
blica que o novo presidente recebe!.. 

Então, seria de todo recomendá­
vel que se começasse a combater essa 
situação a partir da alteração do tex,-
to constitucional, para que o enuncia­
do daquele princípio democrático 
passasse a dizer que "todo poder 
emana do p'ovo e para servi-lo será 
exercido". 

De um lado, o resultado pedagó^/ 
gico da nossa proposta é o primeiro 
objetivo a atingir. De outro lado, sen­
do um comando constitucional, todos 
os atos praticados sem a finalidade 
mencionada serão tidos como ilegais 
e ilegítimos, com base direta na Cons­
tituição, para efeito dè ação popular. 
A expressão, sendo mais específica e 

.objetiva do.que,a atual, será passível 
de invocação direta por qualquer 
membro do povo, para .anular atos 
administrativos que desbordarem da­
quela finalidade: a satisfação do inte- [ 
ressé público. ,, | 

No plano político e social, trata-
se de dar aplicação concreta e ex­
pressa, a nível constitucional, à frase 
célebre de Kennedy, pronunciada em 
1962: "Não é nosso poder militar ou 
nosso alto padrão de vida que mais 
nos distingue dos nossos adversários, 
mas a nossa crença de que o Estado é 
o servidor do cidadão e não o seu 
senhor" (TheodoreC. Sorensen, "Po-
litcs and dissents"', Ed. G. I., 1968, 
apud Ives Gandra S. Martins, op. 
cit.p.43). 

Fica aí nossa sugestão para os 
futuros constituintes, que poderiam 
ainda encontrar outras fórmulas ca­
pazes de moralizar a vida pública 
brasileira. Essa.missão caberá aos fu­
turos, constituintes te gestores da No­
va República, que encontram um 
País distorcido moralmente, no as­
pecto mencionado,'sendo aquela, no „ 

.nosso entender, a tarefa mais urgente 
que se lhes impõe neste momento 
crucial da nossa vida republicana. 

Tais considerações nos lembram 
o alerta lúcido de Georges Burdeau 
("O Estado", publ. Europa-Améri-
ca):"0 Estado é idéia. Não podemos, 
pois, admirar-nos que ele valha o que 
valem os espíritos que O pensam. A 
sua institucionalização permite afe-
tuá-lo a fins que escapam ao arbítrio 
dos governantes. Graças a ela os'go­
vernados têm a possibilidade de al-

».cançar a responsabilidade política, 
i porquanto depende deles que a disci­
plina necessária à coesão da comuni­
dade seja a expressão de uma ordem 
na qual consentem, e não o efeito de 
uma força que lhes fosse estranha. É 
portanto ao homem — tanto a cada 
um de nós como à comunidade que 
formamos — a quemcompete impedir 
que, embora imaginada para nos fur- . 

' t a r à arbitrariedade dos chefes, ela se 
transforme no instrumento opressivo 
de um conformismo a n ô n i m o " 
(p.201/2). 

Toshio Mukai é membro 
efetivo do Instituto dos Advogados i 

de São Paulo' y 
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